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DELIBERAÇÃO Nº 118 - 12/12/2011 

 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando  

• RDC ANVISA nº 029 de 30/06/2011 que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária 

para o funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a pessoas com 

transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;  

• proposta de Roteiro de Inspeção da Rede de Comunidades Terapêuticas, apresentado 

em reunião da CIB/PR realizada em 04/11/2011, no município de Curitiba.  

 

APROVA o “Roteiro de Inspeção da Rede de Comunidades Terapêuticas”, em anexo.  
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